
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

NOME: Superintendência de Produção de Combustíveis SPC - ANP 

 

  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  ( x ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

  
 Art. 8º 

 “Art. 8º A mistura ternária, de que se trata o art. 5º, somente pode ser 
formulada pelo distribuidor de combustíveis líquidos e pelo produtor de diesel 
A pela refinaria, autorizados pela ANP.” 

 A minuta não define o termo “produtor de diesel A”, permitindo 
que todos (refinaria, formulador de combustíveis e produtor de 
combustíveis pelas centrais de matérias-primas petroquímicas) 
façam a mistura ternária.  Porém, conforme estabelecido pelo 
art. 3º, §1º, da RANP 45/14, somente os distribuidores e as 
refinarias autorizados pela ANP poderão realizar a mistura 
óleo diesel A/biodiesel para efetivar sua comercialização. 
Neste sentido, sugere-se a substituição pelo termo “refinaria”. 

 Art. 9º 

 “Art. 9º O produtor de diesel A A refinaria e o distribuidor de combustíveis 
líquidos, no caso de realizar a mistura ternária composta por diesel A, diesel 
verde e biodiesel, deve garantir a qualidade da mistura e emitir o boletim de 
conformidade de amostra representativa, cujos resultados dos ensaios 
devem atender aos limites estabelecidos na especificação ANP vigente para 
o óleo diesel B.” 

 Idem ao item anterior.  

  
      

  
      



  
      

  
  

    

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


